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o,ie cor eco de recurso otrcoz 
d1 urIo quando nc caracterizada 
t h1pct oe ;rovlstu no art.  203, 
do o ula!ucmtc da Justiça  o Tra-
balho. 

entoa utites om 'uc \anool 

iiu usto Porolra, com fundamento n art. 203 do íorula ento  da 

Justiça rio Trabalho, recorro oxtraordInáriar.ento da decit c do 

Concelho Ro icrtil do TDaliaLho &  Ro f. o,  ue j]4ou proce - 

•cíonto o 1r uer1tc. alumirArtrátivo 5rutaurado polu Tho So Paulo 

Tramwuy Liitbt and Powor Compary, L .ltod contra o recorrente , 

autorIzando a sua dispenoa. 

proltMtnar!Ónto, que o  recurso 

interposto rio está fundamentado do ac rdo com o invr; do art. 

203 dó Hortulamonto (Ia Jutiçu do Trabalho,  ocrot  6 596, 

de 12 do  ern rc de  

1ü 0 UJEL a Cmara de Ju5tiç  do Trahu.11-o,  por 

MUI.Crt1.1 de votos, no tomar conbecitento do, recurso intorpooto 

Custiâs na forma da lei.. 

i.r.  s Jar.oirc, 28 de &ig to ie i)1 

e)  ' ar :.rdva  Prooldento 

ota  Ío1ator 

i)  rv 1 Lneordu  Procurador 

âeoinado em / 

P;11c dc rio i. i o ela  tíçi J(4 

 1 


